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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 003/2021 

 Dispõe sobre o cronograma de reuniões ordinárias do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pirapora do Bom 

Jesus para o exercício de 2021, e dá outras providências. 

Considerando os termos do artigo 28 c/c artigo 31 do Regimento 

Interno do CMDCA, vigente desde 6/11/18; 

Considerando o que decidido pelo Plenário do CMDCA em reunião 

ordinária realizada no dia 04 de fevereiro de 2021, cuja aprovação foi por 

unanimidade dos membros presentes; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Para o ano de 2.021, as reuniões ordinárias do Colegiado do 

CMDCA serão bimestrais, a se realizarem na primeira quinta-feira de cada mês ás 

9:30 horas, na Sala dos Conselhos, sito na Rua Cecilia Meirelles, 35, Vila 

Nova, nesta municipalidade e/ou em regime itinerante por deliberação do plenário. 

Paragrafo Único. Em caso de feriado ou dia não útil, a reunião fica automaticamente 

redesignada para a primeira quinta-feira subsequente. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.  

Pirapora do Bom Jesus, 04 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR 

Presidente CMDCA 


